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ANEXO II - 

DISPENSA ELETRONIC:- 

PROCESSO ADIviINSTR,.;;Ti\iCJ N9- 2024.03.31.01.a 

TERMO DE CONTRATO QUE EAZEivl iENTRE SI O(A) 
SECRETARIA DE EDUCACAO E 	  

O(A) SECRETARIA DE EDUCACAO, com sede no(a) , 	 1'10 cAPjliviF sob o , 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Renata de 	 doravante 
denominada CONTRATANTE, e oba) 	  inscrito(a) no 
CPF/CNPJ 	 sediado(a) 
no(a) 	  dorava., iite designada cui 	',DA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) 	 iiH,Tito no CPF 
n° 	 , Lendo oro vista o que corista no Processo n° 
2024.03.01.01E e em observância às disposições da Lei nE 	oe 1 de abril de 
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 
Eletrônica de Licitação n9  2024 	03.01.01E, mediante as ciaosula e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA PRODUÇÃO, EDIÇÃO DIVULGAÇÃO 
DE SPOTS DE 45 SEGUNDOS VERSANDO SOBRE AS AÇõES, PROGRAMAS E 
PROJETOS INSTITUCIONAIS DE INTERESSE DO FUNDO IvIUNC.Í'ALL-3: FDUCAÇAO DO 
MUNICÍPIO DE SALITRE,ATRAVÉS DL RÁDIO »,ivI OU r- M DE 1\ R.1 N(.;: 	REGIONAL 
QUE 	TENHA COBERTURA EM -; Of.-PO11-:"RRI- 1ÓRIO 	; 	 conforme 
especificações e quantitativos el-Jt:Abeiec,u s I Ic i eitno 	 anexo do 
Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se aio Aviso uc Dispensa: Eletrônica de 
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, inde;:..encientemente 
de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITELVI 
CONTRATAÇÃO DE PRES-IMO DL 
SERVIÇOS 	ESPECIALIZADOS 	NA 
PRODUÇÃO, EDIÇÃO E DIVULGAÇÃO DE 
SPOTS DE 45 SEGUNDOS VERSANDO 
SOBRE- AS AÇÕES, PROGRAMAS I 1 

	

	 8.1) 	Mês PROJETOS INSTITUCIONAIS DF 
INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

SALITRE,ATRAVES DL RÁDIO AM OU 
DE ABRANGENCIA REGIONAL QUL-  I L 

CONTRATAÇÃO DI- PRES I AÇÃO D! Si-I<V,CSOS 

SEGUNDOS VERSANDO SOBRE AS AÇOS S, PROCi+.A.,::, I;  ;1; . 	 !UNJAS D. 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAUIM AI Ri.ví Lji 0-A) 	• 	1)1 	 NA., 
EM LODO LEREI I -ORIO SAI I I RI NSI . 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - 

2.1. O prazo de vigência deste TeiiilL oo C:..,:; rato ú 	_ 	-.-;ou no Termo 
de Referência, com início na data de 	 / 	,., ei--, •cramento em 

---.-. 
/ 	/ 	, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nu 	,H3 .-..i 7021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇC, 

3.1. O valor do presente Termo de 	 é de 
R$   	 ), i• nforme abaixo 
especificado: 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas orciiiárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive ti ibutos »ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciárius, fiscais e comerciais ,licidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cLinprimiiito integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO Of<..ç.A.IvIL:_:x\r-I-ÃRIA 

	

4.1. As despesas decorrentes desfio contratação 	p: 

dotação orçamentária própria, pi 
EDUCACAO, na classificação 	 2.3;o1.0037 
Funcionamentoda Secretaria de'1.Tciticacao, no(s) 
33903999 - Outros Serviços de •Terceiros- 	jafídica; 

:ramadas em 
IRiETARIA DE 
Hi. iutencao e 

.:.iespesa(s): 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçães a Lle referentes 
encontram-se no Termo de Referênci/Projeto dá co, Anexo I do 	de Dispensa 
Eletrônica n° 2024.03,01.01E. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUST 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustá.ois no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente: de pedido do 

contratado, os preços iniciais serãoieaj,..,:taioos, medit„ite 	:., : Jlicacão, pelo 

contratante, do índice do iGPivi, 	 paca 	 iniciadas e 
concluídas após a ocorrência. da 	uaiiciatit 

6.3. Nos reajustes suoseduoiaeir., 	 J ;r1Leci- ji 	i;i. 	+.) ,_1e um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiras ao úlliino reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de íe,,justamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela altima variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondonle mão logo seja(m) 	,uleado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(.5) 	 ii_ado(s; 	 S 	será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais sei-  utilizbOo(s), será(ão) 
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(ein) a ser deterrn,eatio(s) ,)ela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs ato, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valo '-emanescente, 
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXE.-',UÇO 

7.1. Não haverá exigência cie aranha t±e exee, 	 presente 
contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA 	 DO — 
8.1. As condições de entrega e receoiihento do objeto são ae _:elas previstas 

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo 1 Uo Aviso Je DiSpHISEi Eletrônica 
nº 	  

9. CLAUSULA NOKIA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma .-stabelecida no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo i do Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação ng- 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRICAçãES DA 	, -N TE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRA : =1i` I E e c 	 s o aquelas 
previstas no Termo de Referêncie/Piejelo 	sR:o, Anexo 	 Dispensa 
Eletrônica de Licitação n° 2024.03'.01.0Iee 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SAr.itES, A.01v1INiSTa,ATAv.=-...) 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato saci aqui- ias previstas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo 	tio aviso c LispeH- 	Elrônica de 
Licitação n° 	  

12. CLÁUSULA DÉCINIA 	 - 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fortrialrrie:ee motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla deiesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os oh -eitos da e:, 	 E rios casos 
previstas no art. 104 da Lei 14.1_2, n. 

12.4. O termo cie re:-_,e,s,:!,J 	 , 'LJ oe 	 ,noicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos )..J parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e a i rada 

PHUI-E1 OF,'A AllINIC:11-51I 	 , 
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12.4.3. Indenizações 	.À . 

13. CLÁUSULA DÉCitviA. 	 - 	 tJ 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper u foi í i::rcirnento dos 
bens/produtos sob alegação de inadirnplemento por parte da CON11;ATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA Q tJARTP, - 	 E 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disol;.:1;na do art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas remias condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessálics, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado ao contrato, nos termos 
do art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.3. As supressões resultanue.s o. acuao 	 ire as partes 
contratantes poderão exceder o lirrilue 	 (-..inte e c.. 	, 	. . ento) do valor 
inicial atualizado do contrato, respi.2.,do 	via Lei 	 2021.. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ijOS C OS üiviiSSCÀS_ 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTL, segundo as 
disposições contidas na Lei n9  14.133, de 2021 e dernai.: nonas federais de 
licitações e contratos administrativos e nom 	e princípios 	 contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTP, 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a puLlicação deste 
instrumento, por extrato, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - 

17.1. É eleito o Foro da Comarc-_, 
decorrerem da execução deste 	H; 
pela conciliação, conforme art.. 151;  

I gros que 
:u apostos 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrate foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lia° e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

SALITRE/CE, 	 de 	 

1~1111111111~ffler*̀m"^"""""''''' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE e  
MUDAR PAHA AVANÇA 

RENATO DE SOUSA LIMA 

Responsável legal da CONTRATANTi: 

CTRAT,..-,DO 

CPF/CNPJ 

Responsável legai d CONTRATACh 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  


